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REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prezado(a) Senhor(a). 

Na forma do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. vimos 
convocar Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Termo da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS no  22.01.11/ARP-04, decorrente do Pregão Eletrônico n° 22.01.11/PE, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de estrutura, incluindo 
equipamentos e a prestação de serviços que auxiliem na realização dos diversos 
eventos desenvolvidos pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca-CE. 

O Termo de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está d'sponivel na sala da Comissão de 
Licitação na Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro, ltaplpoca(CE), e deverá ser 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da presente 
convocação. 

JOSÉ VIANA V. - JONIOR 
Ordanador(a) de 1:-.  pesas da 

Secretaria de Cultura 
ORGAO GERENCIADOR 

/ 

HEL.OILSON OUVEIRA BARBOSA 
Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 

GUIATELLI 
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Edilson César Cardoso Araújo 
CPF: 883.948.679-87 

MARIA SOCORRO BRAGA DE MORAIS 
Ordenadora de Despesas da 

Secretaria de Assisténc. :.. Direitos 
Humanos e FI:. 'tação 

ORGAO PART IP NTE 

VANESSA KELR 
Q3ÀVEI 

Ordenadoc-(a) de a - pesas da 
Secretaria de '- úde 

ORGAO PARTICIPANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°22.01 .11/ARP-04 
PREGÃO ELETRONICO N°22.01 .11/PE 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Pela presente Ata, de uni lado as SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA DE SAÚDE e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Anastácio Braga, 195, São Sebastião, CEP: 62.508-170 - Itapipoca-
Cearà, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 076230771000147. doravante denominada 
simplesmente "CONTRATANTE", representada pelos (as) ordenadores (as) de Despesas 
da SECRETARIA DE CULTURA. Sr. José Viana Lavar Júnior; da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, Sr. Heloilson Oliveira Barbosa: SECRETARIA DE SAUDE, Sra. 
Vaneska Kelry Oliveira Barbosa; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO. Sra. Mana Socorro Braga de Morais . com fundamento no 
Edita! do Pregão Eletrõnico para Registro de Preços n° 2201.11IPE. Processo n° 
22.01.I1IPE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93. de 21 de 
junho de 19938 suas alterações Posteriores, a Lei Federal n°10520/02, de 17 de julho de 
2002 e o Decreto Municipal n° 09/2013, de 11 de janeiro de 2013, REGISTRAR OS 
PREÇOS para contratação de estrutura, incluindo equipamentos e a prestação de 
serviços que auxiliem na realização dos diversos eventos desenvolvidos pelas 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE, conforme especificações 
do ANEXO 1. nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DAS EMPRESAS REGISTRADAS 

1.1. Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços o 
produtos da empresa GUIATELLI PUBLICIDADE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ sob 
o n.° 00.430.511/0001-66. com  sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, 1131 - Barroso - CEP: 
60.862-730 - Fortaleza (CE), neste ato representada por Edilson Coser Cardoso de Araújo, 
podador do CPF n.° 883.948.679-87, CMI n° 02610290452/DETRAN-CE, e-mail-
quiatellieireli@gmail.com. 

Parágrafo primeiro . Ainda, com fundamento nos anis 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892113 e, considerando que os licitantes abatxo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segunda ordem de classificação definida na 
licitação: 

Ordem de 
Classificação Empresa Lote  UnId Qtde 	

Vir unitário 
registrado 

valor 	1 

total 

10 

GUIATELLI 
PUBLICIDADE 
EVENTOS EIRELI 
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07 
Conflor 

me 
anexo 

Corillor  
me 	Conforme 

anexo 	anexo 
Conforma 

anexo 

Conforme 
anexo 09 

Confor 
me 

anavntnaa 

Confor 
me 	Conforme 

anexo 

13 
anexo 
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Parágrafo segundo - Os licitantes registrados 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arfá. 20 e 
21 do Decreto n.°  7.892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do 
Pregão n°2201.1 11PE, 
Parágrafo quarto - Somente estão incluldas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 
22 01.11/PE 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÕRGÃO GESTOR E PARTICIPANTE 

2.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA DE CULTURA; 
2.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de PreçOs, em todos 
os lotes: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; SECRETARIA D€ SAUDE e 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

31. A presente Ata tom por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE ESTRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS DIVERSOS EVENTOS DESENVOLVIDOS PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE.. pelo 
preço registrado, o quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, 
em obedÕncia A ordem de classificação das propostas, juntarnerte com a documentação 
e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, 
fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10. do ari. 65, da Lei . 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE CULTURA, na condição de ÕRGÀO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, na condição de 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES. e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatôrio. mediante prévia consulta ao órgão 
Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à 
SECRETARIA DE CULTURA da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que indicará as 
possíveis licitantes e respectivos preços registrados, 
4.3. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não elo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Pregos de que trata 
este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 500J (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório o registrados na ata de registro do preço para e . órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto ederà n° 
7892/13. alterado pelo Decreto n° 9488,2018 	 15 
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6.1 - Os valores registrados constam no anexo desta Ata de Registro de Preços 
6.2 - Os preços são firmes e irteajustáveis. 
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45. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. 
na  totalidade, ao dobro do quantitativo de cada deni registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos partidpantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
4.5.1. Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n' 11.488. de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCtJ n°2957(2011 - P). 
4.6. A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoaentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
48.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O município de ltapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520. de 2002. 
V) Quando a Administração tiver presente razões de nteresse público que justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS VALORES REGISTRADOS 

e, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação nos meios legais de publicidade. Durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de itapipoca, estado do 
Ceará não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facuit?t1-sea 
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realização de Licação especifica para o objeto licitado, sendo assegurado à beneficiária  
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
7,2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. 
O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
7.3 Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, com as suas 
alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos à 
detentora o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a quem 
caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
8.2 Os serviços serão recebidos: 
a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço licitado junto a Secretaria solicitante, 
após empenho e ordem de serviços/fornecimento, emitidas pelas secretarias 
demandantes, podendo os mesmos serem passíveis de notificação jurídica, e possíveis 
penalidades de acordo com a legislação vigente: 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do municipio de Itapipoca; 
8.3 - O serviço será Inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA. 
8.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega 
no prazo estabelecido nos itens 6.1 e 6.2. a quem caberá verificar o fiel cumprimento das 
obrigações estabelecidas. bem corno autorizar o pagamento de Faturas e participar de 
todos os demais atos que se fizerem necessários para correta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, reptesentado pelo (s) Secretário (a) 
Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 5.688(93. deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município, 
9.2. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias 
úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa 
injustificada. ser-lhe-á aplicado o disposto no item 24.7 deste edital. 
9.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (á) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes. respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços (descontos). ou revogar a licitação. 
9.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mós seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
9.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
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cLÁusul.A DÉCIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1- O pagamento será realizado até o 30(trigésimo) dia útil subsequente a prestação 
dos servos, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas- 
10.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
10.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
nadimplôncia contratual. 
10.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
10.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
10.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrÕnica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
10.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUB-CONTRATAÇÃO: 

11,1. A subcontratação do objeto deste Contrato, somente será possível, com expressa 
autorização da contratante. 
11.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 
11.3. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência ás condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de ITAPIPOCA, o direito de, a 
qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados 
motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
11.4 Nos casos em que a administração aprove a subcontratação, será vedada com 
outras licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a subcontratação total 
do objeto. 

clÁusulA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) 
especialmente designado (a) no termo de contrato pelo Secretário(a) Municipal de acordo 
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93. doravante denominado (a) FISCAL DE 
CONTRATO, 

CLÁUSULA DÈCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65. da Lei de 
Licitações. 

clÁusulA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO 

14.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doz 
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - Índice 14 
Preços ao Consumidor. 

, ,meses 
clonaièje 
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"" 14.2 Na hipótese de sobrevirem fatos Imprevisíveis, ou previsíveis poréni"d 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, d da Lei 
Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada. 
14.3 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabe;ecidas neste Termo de 
Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora 
15.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
15.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiéncla no 
objeto. 
15.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
15.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
15,6 Responder perante a Prefeitura Municipal de ltap.poca, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados. prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
15.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato: 
15.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ef ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
15.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, 
no todo ou em parte, a terceiros, sem a anuência da contratante, sob pena de rescisão. 
15.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, laxas e quaisquer ónus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiclais, 
sejam trabalhistas, prevldenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrê" da 
celebração do contrato; 
15.11 Apresontarjunto coma(s) nota(s) fiscal (Is) referente a prestação do (a) serviço 
(5)5 seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS. expedido pela Caixa Econômica Fí..,.eral. 
b) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 	 - 	 - 

Av. Ara~ Snp. 195- Sã. Sebasc,n, 
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d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme 
estabelece a Lei no 8.866/93 e suas alterações posteriores; 
16.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
16.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrència relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
16.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente: 
16.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE. completando-os com cópias de 
análises, corTespoi instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto 
deste Contrato; 
16.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA: 
16.7 Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
16.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento: 
16.9 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas às irregularidades garantindo 
a contraditória e ampla defesa: 
16.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas 
necessárias; 
16.11 A pestAn pó acompanhamento do contrato ficarAó a cargo da Secretaria contratante 
do objeto. 
16.12 Aplicar as penauoaoes previstas no toitai e no presente instrumento, na hipótese de 
a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 
16.13 A prefeitura de Itapipoca se reserva ao direito de retenção de todos os impostos 
municipais, ou seja. ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) bem corno aqueles que sejam 
de sua competência retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos 
legalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17, 1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obngações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidõneo: e/ou cometer fraude fiscal; 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 	 - 
b) Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento): atraso injustiticado.do  objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 'valor da DatlCele 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de regísyo de preços ARP -. tra 
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administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela - 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Muita compensatória de 1006  (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARPfcontrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sofre o valor global da 
ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgào. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos: 
e) Impedimento de licitar e contratar com Órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em Quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 7° da Lei n° 10520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
17.3. As sanções previstas nas alíneas a' 'd e e t poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados: 
17,4. Também ficam sujeitas às penalidades do arl. 87, III e IV da Lei n°8.666. de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem as situaçÔes previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n° 8.66611993; 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em 'processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993; 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levara era consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade: 
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos lia 80 da Lei N' 8,666, de 21 de junho de 1993. 
18.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1  XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autonzaçóo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
18.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93. sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido: 
18.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
Previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca. Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa. renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

tapipoca (CE). 19 de agosto de 2022 
GLMUW PuXDA( As..do - adtao 
(EWNTOS 	«M'fto 'o.ot e 
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JOSÉ VIANA  rZ  JÚNIOR 
Ordenador(a) de '.spesas de 

Secretaria de Cultura 
ORGAO GERENCIADOR 

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 

VANESSA L"YMO ENEGRODE 
O IVEIRA 

OrSínador(a) de Desposas da 
Secretara de Saúde 

ORGAO PARTICIPANTE 
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ANEXO 1  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P4' 22.01.1 1/ARP-04 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 19/08/2022 

Este documento é pane integrante da Ata de Registro de Preços n' 22.01,11/ARP-04, 
celebrada entre o MLJNICIPIO DE ITAPIPOCA e as empresa cujos preços estão a seguir 
registrados, em face â realização do PREGÃO ELETRÔNICO NO 22.01.11FPE. 

EMPRESA VENCEDORA: GUIATELLI PUBLICIDADE EVENTOS EIRELI ME 
CNP,J: 00.430.571/0001-66 

LOTE 07 

ITEM 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE a UNIT VR TOTAL 
SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO—  
PEQUENO PORTE: 	Locação cern 
montagem e desmontagem de Sistema 
ae ibaminaçao profissional para palco 

n as especificações mbs mas: 06 
Moving Beam SR.. 20 Refletores Par 
Led DE 3w RGBW. 02 Minibrules 06 
lêrflpedas. 	02 	Ato.nic 	3000*. 	02 
máquina de fumaça com controle DMX 
e 	ventiladores, 	equipamentos 	de 
primeira linha e bom estado. Sistema 
deve atender ti~ as espeõcações, 
exigências 	e 	especifiodades 	em 
quantidades 	suficientes 	e 	demais 
equipamentos exigidos que atendam 
rider 	técnico 	da 	atração 	musical  
wgratada. Qualquer substituição dos 
equipamentos 	terá 	obrigatoriamente

01  que ser aceita pela contratante e equipe 
técnica da atração. Acompanhado e  
operado 	por técnico 	capacitado 	e  
equipe de apoio, Sistema devidam.nta 
Senado. Extintores de incêndio de 

bombeiros. emissão de ART (Anotação  
de Responsabilidade, Técnica) emitida  
Por profissional cornpelerite. Incluindo 
todas 	as 	despesas 	com 	taxas. 

acordo com as exigências do corpo de  

- 

especifica~ 	oxigMtas 	e 
 do nder técnico da  

DLARLA * 

.. 
-. 

• 

iq 

- 

. - 

* 	* 
--"  - 

20.000,00 

kr.postos. 	encargos, 	pessoal. 
flnspode, hospedagem e arnentação. 
Sistema 	deve 	atender 	todas 	as 

abeçãoar4a a se apresentar, Todo 
eerço 	deve 	ser 	prosado 	COffl 
eiclente quabdade, 	acabamento e 
segurança. variadas e 01 	operador  
Ma. 

02 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO 
PORTE: Locação com montagem 
desinontagem 	de 	Sistema 	eO 

iluminação 	 de 

RIA 1. 700.00 	*430.00 
profissional 	médio porte 
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lwpupQE9 
pera - com as especificações 
iSnien 08 Moving Beam 5R, 10 
Dgeoidss com mi. 24 Par l.d 3w 
RGSW. 04 Mmnibnites 06 Wnpedas, 04 
Aomic 3000w. , 16 £hpsosal 02 
máquina de fumaça com contrai. DMX 
e ventiladores. 8 ribaltas, 	e 
eqwpsnenlas de pnrneira linha e bom 
estado de corwvaçto. Sistema deve 

der todas as especificações. 
exigências e especificidades em 
quantidades suficientes e demais 
eqaipamerilos exigidos que atendam 
flder téCnICO da atração musical 
contatada. Qualquer subsiduição dos 
eqUlpamen,O5 lerá abngatonamenta 
Que ser aceita pela contratante e equipe 
técnica da atração Acompanhado e 
operado po técnico capacitado e 
equipe de apoio. Sistema devidamenta 
aterrado. Extintores de incõnSo de 
acorco corri as exigõncias do corpo de 
bombeiros. emissão de ART (Anotação 
de Responsabilidade Téaica) emitida 
por profissional competente. Incluindo 

1 todas as despesas com taxas, 
impostos, 	encargos, 	pessoal. 
transporte, 'iospedagem e alímnentaçio. 
Sistema deve atender todas as 
especificações, 	exigências 	e 
ospeci.cidades do odor técnico da 
aL'açãcx•banda a se apresentar. Todo 
serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE 
PORTE Locação com ntntagem a 
desmontagem de Sistema de 
Nummnação profissional de grande porte 
para palco com as especificações 
min~ 24 Movwig tttxido (OTS 
Jack/Robe Po.nt). 20 Movia9 Beem 
(DTS Raptor /Martin Rusti). 16 Moving 
Led (OTS Nick 600/Rotie 600). 16 
Ribaltas de Led Tdt (DTS Katana /Robe 
Fx8), 30 Canais de dzmmner. 04 
máquinas de fumaça com ventilador, lO 
Mini brutas de 06 lâmpadas. 14 strobos 
de led X5 SGM. 16 Elipsos, 30 Par Leds 
RGRW. 01 console Grand Mfi2. 03 
Vias de cabo Red CAT6 Rj45, 05 
Pontos de Intercom, domnn 
equipamentos pare atender rider 
técnico de dumflção de grande pode. 
com  equipamentos de pflmeíra Sta e 
bom estado de consaivaçêo. SMtenis 
deve atendem todas as .ipecmc~ 
exigências e aspeaficidades em 
quantidades suficientes e demais 
equipamentos exigdoa que atendam 
lidar técnico da attaçáo musical 
ccnbatada. (iM'ps subsbtu • dos 

o 

o 
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eqSpnntos tesa ocflgatoSmente 
e eqtipe çia ser as~ - em~ 

I&.iiva de .U&,. Acorr~ e 
operado 	por Iãaico capacitado 	e 
equipe de apoie. Sistema devidamente 
aterrado. Edntores de incêndio de 
scordo com a exigêncas do corpo de 
bombeiros, emissão de ART (Anotação 
de Responsabbdade Teata) emitida 
por profissiona: competente. Incluindo 
todas 	as 	despesas 	com 	taxes. 
impostos, 	encargos. 	pessoal. 
bansporte, hospedagem e alimentação. 
Sistema 	deva 	atender 	todas 	as 
espec1&açes. 	exig&tias 	e 
especificidades 	do 	rides' técnico da 
avaçáGtarida a slis apresentai. Todo 
serviço 	deve 	sei 	prestado 	com 
excelente quahdsde, acabamento e 
segurança.. 
SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 
ESPECIAL: Locação com montagem e 
desmontagem 	de 	Sistema 	de 
Iluminação profissional especial para 
palco com as especiltcaçoes m'nimas: 
00 Mov*.g Htfldo, 30 Moving Beam 
(DTS Raptor /Madln Rusiu. 16 Moviag 
Led (DTS Mcli 600/Roto 600). 32 
Ribalta de Lad 1111 (DTS Kalaaa Robe 
Fx8). 	30 	Canais 	de 	&ntner, 	02 
máquinas de fumaça tipo wazei com 

s, 36 strobos de led X5 SGM. Áy 'k. 
16 Oi60 Par Lads RGBWA 01 
c~ Grísind M.A2, Vos de cabo Red 

demais equipamentos para 	atender 
'toer técnico de Iuminação de grande 
porte. com  eqjiparnentos de primeiras 

• •., 

Nnha e bom estado de conservação. 

04 Sistema 	deve 	atender 	todas 	as 
especificações 	exgénoas 	e 
espaakidades 	0111 	quantidades 

DIÁRIA 1300000 65000.00 

.'. 	1.. 9i.1 —S e donas equipamentos 
0~ que atendam nder técnico da 
eeção musical contratada Qualquer 
Substituição 	dos 	eguiparnontos 	laré  
~sonsamente que se' aceita pele 
contratante e equipe técnica da atação. 
Acompanhado e operado por técnico 
capacitado e equipe de apo.o. Sistema 
devidamente aterrado. 	Extintores de 
Incêndio de acordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, emissão de 
ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) 	emitida 	por 	profissional 

despesas 	com 	taxas 	imposts. 
enCarpos. 	pessoa1 	transporte, 
hospedagem e alimentação, Sistema 

competente, 	Incluindo 	tona 	as  

-' 
deve atender todas as especificações. 
ex . nclas e especificidades do ndor 

'•• 	- -. 
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tilicriácio 	de 	ahçãobwda 	a 	se 
apressar. • todo seivço deve ser 
prestado 	com 	excelente 	qualidade, 
acabamento e segurança. 

1 

os 

ILUMINAÇÃO BRANCA: Locação de 
sistema de 	iluminação 	branca 	tipo 
refletøt LEO, cores fria e quente 	com 
gnd de grande, tripés. torres, etc, de 
acordo cora a necessidade do ambiente 
seja 	elo 	abada 	ou 	fechado, 	com 
reltetoes 	em 	IS 	com 	potençia 	e 

DIÁRIA 

Técnica) 	emitida 	por 	proMsione&  
competente,  

em 

' 

90,00 45.000.00 

kanrcsidade 	adequada 	a 	cedi 
wnbiente 	para fixação em palco. 
rquibancada. postes e estruturas do 

evento, 	incluindo 	todo 	cabearnento, 
acessóflos. mão de obra, despesas 
com equipe e material. 
• Incluido 	estrutura 	de 	sosteotação 

dos p31066 em formato agrupado ou 
separado, de acordo com solicitado 
pela contratante. 

• Acompanhado e operado por técnico 
capacitado e equipe de apoio. 

• Sàsterna dev,damerite aterrado. 
• Ampanhada 	na 	montagem. 

desmontagem 	e 	manutenção 
durante todo o evento por equipa 
com 	equipamento 	de 	Segurança 
(E P1), 

• Extintores de incêndio de acordo com 
es 	exigências 	do 	corpo 	de 
bombeiros, 	emissão 	de 	AR'l' 
(Anotação 	de 	Responsab4dede 

• Incluindo todas as despesas ocirri 
taxas 	in'postos, encargos. pessoal.  
transporte, 	hospedagem 	e  
alirnentaço. 

• Sistema 	deve 	atender 	todas 	as 
especitcações, 	exigências 	e 
espec'f'odades 	sobotado 	pele 
contratante. 

Todo serviço deve ser prestado com  
excelente qualidade, 	acabamento e 

os 

CAN 	O SEGUIDOR: locação com 
montagem 	e 	desmontagem 	de 
ecp,ápamsnto 	de 	iluminação 	com 
pctõnc*e de 1200 wats -lâmpada hrrn 
mínimo de 1200w. 

• Acompanhado 	e 	operado 	por 
Ijailco capacitado e equipe de 
woc. 

• Sistema devidamente aterrado. 
• Acompanhada 	na 	montagem, 

desmontagem 	e 	manutenção 
Santa todo o evento por equipe 
com 	equipamentc 	de 	segurança 
EPI 

OLARIA 

9. 

10 300.00 3.000,00 

M. Auastacio Braga, 195 - São SrbastLio 
CEP: 6t.S0lI-flo - liapipoca - CE tirnll 

1 ('NP1:07.613.077/0001-e.7 - CGF: flb.910.rR-8 

(B8)Jfll 
,4liOi 4.1 	'ub .1,, 

fl n'ww.itpi ..t.cr.gov.li  
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• Ex 	as de Sicêndo de acosto 
com as agências do capo de 
bombskos. 	emissão 	de 	ART 
(Anotação 	de 	Respcasab*dede 
Técnica) 	emitida 	por 	pro6saionel 
competente. 

• Incluindo todas as despesas com 
taxas, ripostas. encargos pessoal. 
transporte, 	hospedagem 	e 
ai mentaçho, 

• Sistenia 	deve 	atendel 	todas 	as 
especificações, 	exigências 	e 
especificidades do ride' técn;co da 
atraçãootanda a se apesentar e 
solicitado pela contratante 

Todo serviço deve w prestado com 
excelente 	Qualidade, 	acabamento 	e 
segurança 

07 

3KV 	WALKER 	Locação 	com 
montagem 	e 	desmontagem 	de 
~mento de sky waliter de 7500w 

e 4000w. 

• Acornpaniodo 	e 	operado 	por 
técnico capacitado e equipe de 
apoio. 

• Sistema devidamente aterrado. 
• Acompanhada 	na 	montagem. 

desmontagem 	e 	manutenção 
durante todo o evento por equipe 
Com equipamento de Segurança 
(EPI).  

• Extintores de Incêndio de acordo 
com as exigências do 

Técnica) sfltlde por proêssionM 
competente.  

• Incluindo todas as despesas com  
taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte. 	hospedagem 	e  
alimentação, 

• Sistema deve 	atender todas 	as 
especificações, 	exigências 	e 

(Anotação 	de 	Raspomeabotidade  

il,• 

especificidades do nder té'a,ico da 
etraçêobande a se apmesen!ar e 
solicitado pela contratante. 

Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qtalidade 	acabamento o 
~rança 

08 

PAP4EL 	DE 11D 	Locação com 
montagem e desmontagemr de sistema 
de painel de ledi em alta resolução. P4. 
com  software de aplicação de imagem, 
computadores, demais eqtapamentoe 
e acessórios flecessanos para coreia 
apâcação e formatação do acordo com 
a IOIC4aÇIO do contratante 

Especificações técnicas mInM'nas: 
Indoom P4, Deslinda entre pexeis. 4,81 
min. PIxelcØniji'aflo1R1GlB  

METRO 
QUADRADO) 

DIA 
240 

. 

270.00 

-. 

64.800,00 

lás  Av. Anastacio Braga, 195 - São Sebastiao 	2' 	'" B$) ILRX i 
cn 6't.505'270 ' ltaplpota 'CI - Brasil 	 O' prraot 

-40 
1 CNPJ: 0fl23a77/000s-s? - CCL I&92037S-e 	. 	 www (1 

1. 
a.re.&oihi 

' ti, 	- 
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Tamanho do módulo: 250*250. 6.1110 
(rins): 1800. LED: SMD. Taxa de 
abializaçio: >2000. O4rnenso (mm): 
500*1000. escala de cinzas 14(blt), 
Grau de prsç*o: P43, Peso (kg)* 13, 
Max cornurnø wli.i': 400. Tipo de 
gabinete: Aluminio. Voltagem 220V. 

• lncl&do estrutura de sostantaçio 
formato dos paír+s en 	agnipado ou 

separado, de acordo com safado 
pela contratante. 

• Acompanhado e operado por t*cnlco 
capacitado e eQuipe de apolo. 

• S4sterna dedrei1te aterrado. 
• Acompanhada 	na 	montagem. 

desmontagem 	e 	manutançio 
durante todo o evento por 54iØ1 
Com equipamento de segtts 
(EM). 

• Extintores de uncéndio de acordo 
com as exigências do corpo de 
bombeiros, 	em.ssâo 	de 	ART 
(Anotação 	de 	Responsabutidade 
T6cnica) 	omitida 	por 	profissional 
competente. 

• Induindo todas as despesas com 
taxas. impostos, encargos, pessoal. 
transporte. 	hospedagem 	e 
alimentação. 

1 

• Sistema deve atender 	todas as 
especi6caçôes. 	exigências 	e 
npectficidades do rider tscnico da 
atraçâo/banta a se apresentar e  
itoliotado pela contratante 

.. 	. ... 	.' 	..- - 

Todo ~ço dinte ser prestado com 

saQumança. 
PAJIEL 	DE 	(ID: 	Lu.aç&0 	Gafl%  

nn*agem e desznontagem de sistema 
da painel de Ied em ala resolução, Pé, 4 
com software de aplicação de imagem, 
computadores demais equipei'nenlos e 
acessóflos nacessaflos para consta 

. o' 

09 

.a. -,L' s fonnataçlo de acordo com 
a sotitaçio do contratante, 4 canetas 

.' 

METRO 
OUADRADOI 	120 

DIA 
20000 24.000,00 

rflçn 	de 	imagens pa 
acompaitado e operado por téCn 
capacitado e 	de equipe 	apoio, 

• incluido neukn de sustentação 
dos 	Ma pSnêÉs em 	to agrupado ou 
sepaiado, de acordo cor" soke lado - aai&eiS. 

• AcompeNiado e operado por técnico 
capacitado e equipe de apo. 

• Sistema dsvldarnente aloirado. 
• Arnpantiada 	na 	montagem, 

desmontagem 	e 	manutenção 
durante lodo o evento por equipa 
com 	 de eq4ienemIo 	segurança 
(EPI), .. 	. . 	

-. 

Av. Anatlàclo Rra... t',Ç - ÇSa ¼-h..is,, 
CEP:  62.500-170' Ilaplpoc. - CE - Brasil 
cNfl: 07423.077/000147. CGF 06SZ03784 
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• Extntores de incõndio de acordo ccii' 
as 	exigências 	do 	corpo 	de 
bombeiros, 	emissão 	da 	ART 
(Anotação 	de 	Responsabilidade 
Técnica) 	emitida 	por 	profissional 
competente. 

• kcluindo todas as despesas com 
taxas, impostos, encargos, pessoal. 

ahrnentação. 
transporte, 	hospedagem 	e  

• Sistema 	deve 	atender 	todas 	as 
especàficações. 	exigências 	e 
especificidades do rider técnico da 
atração/banda a se apresentar e 
solicitado pela contratante. 

Todo serviço deve ser prestado coe, 
excelente qua~ acabamento e 

uranç. 
PROJETOR 	DE 	MULTI DIA 
Locação 	cem 	montagem 	e 
dsssnontagem 	de 	Projetor 	de 
Multlmidia 	de 	grande 	porte 	para 
reatar 	proeçbes 	em 	p~ 
tachadas e oulros. exibição de videos 
e logomaicas 
• Acompanhada 	na 	montagem, 

desinontagem e durante todo o 
10 evento por têcnto. DIARL& 30 ï11C1  18.000.00 

• Indtando todas as despesas coei' 
taxas, 	impostos. 	encaigos. 
—. transporte, hospedagem, 
alimentação e banspo.le de todo 
~tonal 	e 	equipe 	de 
opefaoonat1zaç*0. 

,.• - 	
' 	««s. r". 

acalente qimlidede. acabamento e 
Todo serviçodevewprestadocom  

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 	 '- 321.00000 

LOTE 09 

fl'EM DE$CR 	O DO5 S ' 	OS 	1 	UNIO 	QTO€ VR. UNIT VR TOTAL 

01 

=TEMA 	DE 	SOIIORIZAÇ O 
PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE 
Locação com montagem e das montagem 
de stema sononzação de pequeno porte. 
para reuniões e palestras, ern local aberto 
elou fechado - ate 800 parbcipantes, coo' 
no mininlo: 04 Caixas de som amplificadas 
e processadas 1400W RMS cada, 2 caixas 
stt de 1.400 watts, coei' tripé. 01 Mixing 
Console com no mlnirno 12 canas de 
W~ 04 subgmupos 04 vias auxiliares 04 
bandas de equalização Neo de graves. 02 
Microfone cern fio pare voz com freqüência 
de 	trabalho 	seleclonával 	e 	faixa 	de 
operação em UHF. 04 Microtones com fio. 
01 	Apateto 	de 	CO 

MARIA 100 1.000,00 100.000,00 

piayer 	porta 
wloflzaçêo 8..jile,4 cabos e 

ligar Ilodo 	ka...4sflJ..e Pua 	o slelema: 
01 Sasco 
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equipe de -! Sistema dSdwnn 
aterrado. Extintores de Incêndio de acordo 
com es exigênõn do corpo de bonibekcs, 
ernisUo 	de 	ART 	(Anotaçào 	de 
Respcnsabàdade Técnica) emitida por 
proAssional iaa.uyMstiIe. 	Incluindo toda 
a 	despesa 	com 	taxas. 	imoostos, 

transporte, encargos. 	peesoS. 
hospedagem e eHmeataçao Todos~ 
deve 	ser 	prestado 	com 	excelente 
tuelidade. acabamento e segurança 
SISTEMA 	DE 	SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE: 
Locaç*o cern montagem e desmontagem 
de sistema sonodzaçao profissional de 
médto 	porte 	para 	pequena 
apresantaços 	musicais 	com 	no 
rnlnlrrc 04 	Caixas 	para 	sutigraves 	(8 
falantes. IS polegadas com 1200W RMS 
cada). 04 Caixas vias médio grave e médio 
agudo 	(1.000W 	RMS 	cada): 
amplificadores compatível com o sistema 
de PA e monitor. 01 Dor~ de freqúõsts 
com no mlnimo 04 vtas cern rnln.rno 24 do 
por oitava. aia4e de inguto de fase entre 
as 	bandas, 	entradas 	e 	sadas 
belanceadas. 01 Equattzador estéreo com 
32 bandas e filtros de 12 db por oitava: 01 
Prnrecqador de efeitos com reverti e delsy 
corro, entradas e saídas babwn~ e 
converwes ADIDA de no mlr*no 20 bib 
04 Canais cornpresaoresi*adcv'si com '. 
entrada, 	e 	saidas 	balanceadas. 	01 - ""-• ' 
Ivkjtticabo cern no mínimo 24 vias (5ornts); " 
04 Canais de GATES com entradas e  
saldas balanceadas; 01 Aparelho de CD -- 

02 Ptayer, 01 Mlxr.g Console com no mlrgno OIAS ••' 	.. « " - 	:: ;"-' - 
48 canais contendo o mínimo de 08 
subgrupos. 08 vias auxiLalos, 04 bandas 
de 	equalzaçM, 	sendo 	todas 
paremétncas. 

 
litros do graves, todas as 

'% b• 4 

Saídas deverão ser balanceadas com no  
mínimo 04 vias de rnondoc 01 M,c,ofone 
sem fio para voz com frequ6ncia de  
trabalho seteoonável e faixa ie operação 

 

• 
UHF; 04 Microfones para uso diversos 
wn Pedestais. 01 Bateria cOmple:a com 
01 Burnbo. 02 Tons, 01 Surdo, 01 Caixa. 
02 Estantes pare pratos, 01 Estante para 
caixa, 01 Máquina de Chimbal. 01 Pedal 

Bombo, pai 	 01 	Banco com 	I(tl de 
nilcroiones especitcos; 01 AJTÇIitICadOC e 
caixa para baixo com 800W RMS; 01 
Ajrvlificadot e caixa pata guitarra cern 
900W RMS; 01 Amplfficador e caixa pai 
teciado, 02 Direct Sex de umpedincia peca 
instrumentos, 	06 	Moctores. 
Acorrpannado e operado por 01 técnico 
capacitado e equipe de apoio. 	Sistema 
dev-darrenle 	..t....,, 	acompenhedo  
durante lodo o evento por eqie de - 	; manutenção. Extintores de incêndio de 

Av. Anaslario limita. 195- Saosebasluo 
1 CEP:6Z.SO8-170-Itaptpcca.cE.ar.III 	' 	 pie 
1 CNfl: 07.623.077/000147 - CGF: ø&920.2784 	

. 	' wwwãtaplp.ca.c 
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acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros. emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade 	Técnica) emitida 	por 
profissional cownpetenle 	Incluindo todas 
a 	despesas 	com 	taxas, 	impostos, 
encargos, 	pessoal. 	transporte. 
hospedagem • aiimenlação. Todo servigo 
deve 	ser 	prestado 	com 	excelente 
q9aldade. acabamento e serança. 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE 
PORTE 	Locação com montagem 	e 
desmontagem de Sistema de Sonorização 
prokslonel de grande poita que atenda 
público estimado de no mlnwno 30000 
pessoas 	em 	área 	abada, 	com 	es 
eepedtc~ 	mlnimas: 	PA.(Pubic 
Address); 22* kne array das aero12 Ou 
similar, 	auloamptflcadas 	spaJn; 	18* 
subgraves s0850 1600 watts. 06' tatu 
II; 06* barnpers, 10, amplificador * de 
tecnologia 	9000 	watts 	Rock 	drtveq 
consoles: Olx console yamaha eIS 48 Mi 
24 out; Dlx console ytnkia d3 48 Mi 24 
oit 02x processadorores xis 448 01 8out 
Dlx processadores 2x8 do senes 2in 6out; 
Dlx dlsUibÃOor isolador beMnger, Dlx 
distribuidor ac pentaastca; Monitor 08* 
tine array 'doa avo 88 1 200watts po-wwsoIl 
'taly. 	02' 	bampers; 04* subgraves db 
tecnologia 	b8c colesbon scoop 1200 
watts; 	02* 	monitores 	das 	s112 
8utoamp4lflcadas(1x12) 	spain. 	OZi  
monitores 	rcf 	MiO 	autoampilfacada  

03 

(1*10) ilaly; 04* monitores 	jbI pnte12  
autoenipkflcadas 	(1x12) 	usa; 	04* 
monitores do tecnologia b6c celestion 11 12 

, 
DIÁRIA 

'# 
ia: 4o.cG.. .4.00000. 

(1*12 	coaxial). 	02* 	sutis 	peavy 
autoampliftcadas (1x18) usa; BankIine: Olx 
jan chorus 120 it&y: Dlx fendo, super .e-
sonic twin 120* usa: Clx hamtloe systani 

" 
n . 

3500 usa; 0 I ampeg svtl -caixa 810 um; 
04* caixas 	tis 4*10 	- 	1*15 usa; 	50x 
pedestais rrnv; 03x garras Ip; 03* gana 
sfl;batena yamaha 	japan. Microfones: 
03* shure azo 57b; 12x shure em 57; 11  
slt4xesmSa:oax chute srrseb;a2xaudio ' 

-:-:-:-:- 
tecnica; 02* jts 58; 01x snure sm 52b, 01* .tv' 
5119 	d112;02xshuresrn91b;09x .i 
sennehe.ser 604; 01* senneheiser 609; -"-'-. - 
Dlx sennehejser 905; Dlx senneheiser md -V -• 
421;06xshuresin81;01xmlcro$onessem  
fio 	shuro pgx, 04* fontes siluro; 04* 
m'crofones sem fio shure ur2 com booster; -y 
18x chrect wlllgMqnd ÍmpZ; Dlx direct ativo  
dex; 01* 	ampircadores de fones ptlonic; 
Dlx power cldc, 06x lonas Rosa. Dlx fone  
a&g 404; aix fone akg 414; 12* caixas • 
adaptadoras fones; Dlx afinador lama, cdj 
picaner 400,02* caixa comunicação, 01 
sonometro (adio st%ac*; Cabos ~s sub 

, ' 	'- 

r- 
maRc: Clx sub safe 20 vias; 04x sub 
sitake 12vias; 02* sub moRe 06 vias; 02* 

. 	- ' 	-• :':-- - 

I A'. Ms,uc,o Braga, 195 - 540 Svb.stlM' /1) 
CEP 6z306- 170 - ttaptpoca - a- Brasil 
0W - 07,523.077 ii.J  47 . CGVr 06.9203734 
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distribuidor 06 vias: 03x sØter 12 vias 
BOm: (lix spliter 12 vias 30n: 11 O cabos 
xt 28x cabos pIO; Powec 01x rnain power 
com mib digital lSOa; 03x cabo. 4x16mrn 
SOm, 33x cabos lxISmm 50m (verde): 03x 
varas para alenarnento 1/2 polegada: 
Sistema deve atender todas as 
especificações, 	exigências 	e 
especificidades em quantidades 
suficientes e demais equipamentos 
exigidos que atendam rider técnico de 
atrações musicais de grande porte de 
nivsi nacional e internacional Qualquer 
substituição dos equipamentos tara 
obngaonamente que se' aceita pela 
contratante e equipe técnica da atração. 
Sistema deve atender todas as 
especitca~ 	erigênoas 	e 
especitc.daaes 	em 	quantidades 
~entes e demais equipamentos 
exigidos Que atendam nder técnico de 
atrações musicam de grande porte de nivel 
nacional e internacional. Qualquer 
substituição dos equipamentos terá 
obrigatonamente que ser aceita pela 
contratante e equipe técnica da atração. 
Bateria 	profissional 	completa; 
Acompanhado e operado por 02 técnicos 
capacitados e equipe de apoio, Sistema 
devidamente aterrado, Extintores de 

cêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, emissão de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) 
emitida por profissional competente, 
kicluindo todos as despesas com taxas, 
krvostos, encargos, pessoal, transporta, 
hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve ser prestado com excelente 

lidada, acabamento e segurança. 
SONORIiÃÂÕDE PORTE ESPECIAL, 
Locação com montagem e deernontagem 
de Sistema de Sononzaçio profissional 
com no MININO - 01 console digital 48 
CANAIS 24 b4s com entradas xfr 
balanceadas e 16 saidas rir balanceadas 
mlnirno de 46 fade,, flsicos em sua 
superficie. 8 grupos de Uca. ou de acordo 
solicitado com Ryder. mapa de palco e ou 
irnput i.st do artista. 01 gerenciador de 
caixas acústicas digital de 24 bita /96 kttz 
trabalhando em faixa dinámica de até 115 
db corp 2 ou 4 entradas e minimo de 6 
saldes com ajustes individuais de delay, 
ganho e fase, - olsisterna de pa 
cornpativel cern ambiente no mnino 24 
unidades de tine arrsy ativo ou passivo 
cern no mínimo 2 vias cobertura de ir 
horizontal e 15° vertical Resposta de 
frequências de 60tiz a 16khz. 1 diária lO 
capacidade de pressão sonora a 1 watt de 
potência medido a 1 metro de 130 a 133 
db 'ii .i caiu. 32 caixas desub- 

Av.Anastaclo Braga. 195- São Sebastiao 
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advoe ou passivos n trensdutores de 
ir resposta de frequências de 20hz á 
150khz. SpI máximo entre 990 101 db spl. 
Uso de software para alinhamento e 
acaplarnento do sistema Parte do 
equipamento endereçado a monitor~ 
01 console digal 24 bits cern NO MININO 
4$ entradas xk balanceadas e 16 saidas 
* balanceadas mininio de 24 fadeis 
fisicos em sua superlide. 8 grupos de dca, 
01 equalizador gráfico de 31 bandas com 
variação em .'- 15db por balda, resposta 
de frequência de 20hz a 20 khz 0/0.0 db 
coa, entradas e saidas balanceadas: 01 
sistema de sida mi com 4 caixas de médias 
e altas frequências ativas ou passivas cern 
no minirno 2 vias. Cobertura de 55- 
horizontal e 400  verbos Resposta de 
frequências de 2" a 16khz Capacidade 
de pressão sonora a 1 walt de potência 
~doa 1 metro sai 120a 130db spI. 4 
caixas de sub woofer ativo ou passivo com 
lransdutores de 18 resposta de 
frequências de 20hz a 16khz Spl máximo 
entre 99a 101 dbspl. 12caixasdernonitci 
passrwts cern transdutores de iV ou 15 
polegadas. drive de titánio de mirsn.o 15 
polegadas capacidade de pressão sonora 
a 1 watt de potência medido a 1 metro em 
120 a 130 do- spl. Cobertura de 90 
horizontal e 600 vertical resposta de 
frequência do 50hz al6khz. 06 
amplificadores de potência com no mínimo 
1200w e máxima de 6000w mis de 
potência por canal em 2 ohms. 
Sensibilidade de entrada co, +4j cern 
distOrÇãO hany.Õnica total em 005% mex 
classe ati/h ou d. 20 microfones dinâmicos 
de bobina móvel cern resposta de 
frequências de 50hza 15khz padrão polar. 
cardióide. Impedência nominal entre 150 e 
300 ohms sensibdida de 1 1khz. tensão de 
circuito abe'to-54.Sdbv/pa(1.85rrv). 1 
P~1 = 94 db-spl 1 com conector de áudio 
profissional zir de 3 pinos. 04 sistemas de 
microfones uhf tipo bastão sem fio corri 
transmissão enn ri digital 24 bus /48khz 
resposta de frequências de 25hz a 15khz 
P~ polar cardióide com alcance de 
mlrsno 1000 frequências selecionõveis; 
04 sistemas de microtones uhf tipo head 
sei sem Ao coo, transmissão em ri digital 
24 brts /48khz resposta de frequência de 
25hz a 15khz padrão polar cardióide. Com  
alcance de minimo 1000 frequências 
se4ecionávetsL. 01 kit de rnicrofonaçio 
pera bateria com 5 microfones dinâmicos 
de bobina móvel cern resposta de 
freguéncias de 50hz a 15khz padrão polar 
cazdiÕ.de. 4 microfones com cápsula 
condensadora com resposta de 
fr..uênciasdesoftzai7khz não 

o 

o 
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cardiálde e filtro passa alta seleoonável. 
01 kit com 24 podastas grandes para 
ii&.utu..e com extensor e 6 pedesta5 
mmi, 01 leitor øe rnldias em Cd O use cern 
(MQley progressivo e regressivo. 20 d'rect 
bcx pesaivos e ativos com conexâo xlrtis 
ya reisç$o de impedáncie de entrada e 
salde 13371, resposta de frequências de 
2'tz e 20thz +1- 1db. nivel de mudança 
entrada e salda de -20d01b e chave 
lifvground. 01 multicabo de 58 viu com 
conectores rir balanceados com safl 
de mulbpinos. 04 niulticabo de 12 vias cem 
conectores xl, balanceados com sistema 
de multiprnos 01 batoca com madeira tjo 
maple com peles h.draúlicas com as 
seguintes conligurações bumbo. caixa. 2 
tais e Surdo. Acessórios de fixaçõo 
forjados em antimônio cromado e sistema 
de ~mento dos tom- hoidcrs Iço easy 
locic. 01 mein power tnfésice de liv ccli, 
ertada ernconectores tipo ca~ 
380volts lase.fase com saidas 110 e 220 
veNs. 01 sistema de aterremento de 
acordo com as normas abnt nbq 5410. 01 
sistema de intercomunicaçõo entre house 
nu e pelco. 02 arnpWlcador de guitarra 
wytOc ou stack com 2 ou 4 transautores 
de 12- de 200*/ rrns. canal de &strção e 
toot s'*4tch: 4 transdutores de 10'e 1 caixa 
cai' 1 transdutor de 15' e cabeçote de 
ampbAcaçio corn, equakzador gráfico de 9 
bandas. crossover variável interno do 
24db/oitava, 4.t. 	pata loop de efeitos 
send/return e ei*.da de alta e baixa 
Snpedànda; 01 Stema de arriplificadoits 
de lonas de ouvido Com 4 saldas e 4 ones 
cai, kil,,.dkKd de 60 ohms faixa de 
frequõnaa de 201iz a 20 K14Z 
8~ da,. atender todas as 
especificações, 	exigências 	e 
especificidades em quantidades 
suficientes e demais equipamentos 
exigidos que atendam rlder técnico de 
atrações musicais de grande pene de 
nivel nacional. internacional Qualquer 
substituçáo d35 eçupamenlos terá 
obtiçatonarr.ente Que ser aceita pela 
contratante e equipe técnica da atraçio. 
Sistema deve olende, todas as 
especificações, 	exigências 	e 
especificidades em quw~
suêuentes o demais equ~ 
exigidos Que atendam ndeq técnico de 
atações musicais de grande porte de nivel 
nacional e internacional. Qualquer 
sttstitu.çao dos equipamentos tem 
obrigatoriamente que ser aceita pela 
ca,tratante e equipe técnica de atração. 
Bain 	pi 	 ; 
Aconpanhado e operado por 02 técnicos 
capacitados e equipe de .. -  Sistema 
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devidsenle 	aterrado. 	Extintores 	de 
Incêndio de soado com as exigências do 
corpo de bombefos. emissão de ART 
(Anotação de Responsabdidade Técna) 
emiede 	por 	profissional 	competente, 
ktSido todes a despesas com taxas. 

hospeds0em • alimentação. Todo serviço 
deve 	se 	prestado 	com 	acalente 

acabamento e seguança. qiaSa, 

os 

06 

BACK UNE PARA DJ Locação =ri 
montagem e desmontagem de Sistsnie 
proflulonal conipofl por 1 par de cd200-
1 (Urdir ai salor) par de plcktw 
tectmice mli R(cadscoe) (sfller as 
supeflor). cor, açulas e sial (cs lia) • 

4 

5 w0.00 4.000.00 

1 mlxsr nurna'k. gemMl ai ploneer 00w 
canais 	(similar ou 	st*eflor), 	sendo 2 
canais com entraS phono (para toca-
discos) e 2 para cd pisy. Ou qia Sda 
artista a nlvel nacional c~ ryder 
soj,citado.Sistema devidamente atanado. 
Extjntoes de incêndio de acordo com as 
ex:géncias 	do 	capo 	de 	bombeiros. 
emissão 	de 	ART 	(Ai4açSo 	de 
Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente. Incbuindo todas 

Wi'%iOebS, as 	despesas 	com 	taxas. 
encargos, 	pessoal. 	flsnpods. 
hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve 	ser 	prestado 	wtt 	excaleiM 

 	quatidade. acabamento e seqtnnça. 

PORTE 	Locação de equipamento da 
saionzação móvel montado e 9~s  
um reboque para transporta rápido. Opo  
tno elétrico cc reboque, composto de iu 
rninun,o: 04 caixas de grave. 08 médios. W ,  
Ti. amplificação, efeitos. equalizadores. 
fonte de energia p~ baIona, 	rador  
mesa, 	consolo 	com 	16 	canais, 	lO 
mIciolones 	sem 	fio, 	equpamenlo 	de 
CDDVD. entrada USB, 10 metro. de 5hØ 
de conox3o de energia. Acompsihado e 

equipe 	de 	apoio. 	inciusrve 	motn* 
Ilitado. Veiculo dc boa w.rêncse. com  
mecánica 	e 	manutenção 	atualizada, 
abastecido pa'a execução do serviço, 
kicluindo todas as despesas com taxas, 
Impostos. encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem 	e 	atrnentação, 	Serviço 
mínimo de 8 (coto) horas diárias. Todo 
serviço deve ser prestado com excelente 

e segurança 

SONORIZAÇÃO TIPO MOVEL MÉDIO  

operado por Dl técnico ca~ e  
HORAS 9 

',. 

- . 

50,00 

• i• 	
IYv!, 

10.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE OS" 299.000,00 

LOTE 13 

ITEM 1 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	J UNIO 1  QTDE t VR. UNIr 1 VR T 

'i 
fr Av.Anastadu llraga, 195 São scbastiãc Pt  

csp- SLSOfl' 170 - liapipos . cz Drail 
07423.Ofl *147 - cGL 06.920379-5 
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SERViÇO DE COBERTURA COM 
DRO4E: Serviço de (Imagem e 
grvação de imagens Mias realizado 
com drooe e cámera digital de ata 
resolução. Fuji FIO (1080P), com sistema 
de estabilização rnecãnco e eletrønico. 
obtidas em chames ângulos e tomadas 
sobre a áreas do evento, determinadas 
pelo contratante. Apresentar em no 
minint 05(cinco) midias de alta 
qualidade, DVD e pendnve. com  
frnagens brutas e odtadas, tdent,llcado 
com o nome do evento, data a hora. 

• Disponibilizar pessoal técnico em 
quantidade suficiente para a prestação 
do seniço e coordenação durante a 
realização 	do 	evento 	e 
posteriormente: 

• Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado, legislação o 
normas 'gentes. 

• Garanti a imediata sobstitução de 
qo:parnento com defeito ou fora da 

especificação, em parte ou total: 
• Incluindo despesas com taxas. 

Impostos 	encargos, 	pessoal. 
transporte, traslado, hospedagem e 
alimentação. 

Todo ma- tenal 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento. 	 
SERVIÇO DE TRANSM ISlÃO AO vivo 
PARA WEB ElOU tEtÂo 5rço de 
trwismiasão ao vivo, em tempo real, em 
canal do Vou Tuba ou outro e/ou letão, a 
ser definido paio contratante, numa taxa 
mínima de 51 2kbps Deve sem fornecido 
computador com placa de captura de 
video e cooligumação rnln,rno de 
Processador Intel Core 5 8 Gb de 
Memána aj Placa de vkjao 128M8; 
Tsdado ABNT-2; Mouse de 500 dpi; FIO 
de 500 GB; Placa de som. Placa de Rode 
Gigabit; Placa de Rode WIFI 
802.1 lb/gln, 

Unidade OVD.RW; 2 USEI 2.0 e 2 USO 
3.0; Windows 7 ProAssional com Pacote 
Offlce 2013 Standard atualizados, 
monhlor (ID 22. Mesa de corte para 
transmissão simuhtánca da filmagem. 
com  8 entradas em video composta, 
monitores de LCD. com  salda de 
monitoração independente por canal, 
com diretor de corte o equipamento para 
gravação e armazenamento do video. 
com  carga horária de 12 horas. Com  
enfrsga do produto final em no mlnãno 
06(clnco) midias de alta qualidade. DVO 
e • ndr,ve, com 	,ens bruta a 
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HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordonador(a) de Despesas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 

tl!pvocs (CE), 19 de agosto de 2022 SMIRSJ 
flS. 	E 

ai. 

GUIATELLI PUBLICIDADE EVENTOS 
EIRELI ME 

CPNJ: 00 430.571/0001-66 
Edilson Coam Car.  ...... Araújo 

883.948 
EMPRE AfO 

MARIA SOCORRO BRAGA DE MORAIS 
Ordon3dora de Despesas da 

Secretaria de Assistência Social. Direitos 
Humanos e Habitação 

ORGAO PARTICIPANTE 

A. Anastaclo Braga, 193 -5.bagI$e 
C1P 62.500170 - k..15'-- -a- 

07433477/000147. C121F1 0t921.27$4 

LIV 
Ordenador a) de 'espesas da 

Secretaria de aúde 
ORGAO PARTICIPANTE 

VANESSA 

':_.. (lt:q ír4l. 

g 

—4,  
c 11 

.josÉ VIANA LAIR JUNIOR 
Ordenador(a) de Despesas da 

Seaetana de Cultura 
ORGAO GERENCL&DOR 

•ditaoas. ideau¼ado com o nome do 
evento, dela e hora. 

• Dis.ponibdear 	panos 	técnico 	em 
quantidade suficiente pera a prestação 
do serviço e coordenação durante a 
reakzação 	do 	evento 	e 
postenocnente. 

• Assumir nteira reponsab.bdade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o soactado. 

• Garantir a imediata substitwçáo de 
equipamento com defeito ou fora da 
especificação. em parte ou total. 

• Incluindo 	despesas 	com 	taxas 
impostos. 	encsgos 	pessoal, 
bansporte, traslado, hospedagem e 
allrnentaçao, 

Todo 	material 	e 	serviço 	devem 	ser 
prestados com excelente qusôdade e 
ao- 

-- 

VALOR TOTAl. DO LOTE 13 R$ - 51.000,00 
VALOR TOTAL DA ATA - R$ 655.000,00 
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